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Ilhéus/BA, 3 de setembro de 2025. 

 

Ilma. Sra. 

Leilane Mendes Barradas 

Responsável pelo Pregão 

 

C/C 

Ilma. Sra. 

Fernanda Mara de Oliveira M C Pacobahyba 

Presidenta do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (“FNDE”) 

 

Ref.: Pregão Eletrônico SRP nº 90007/2024 

 

Prezados Senhores, 

 

A DATEN TECNOLOGIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 04.602.789/0001-01, com sede à Rodovia Ilhéus – Uruçuca, Km 3,5, 

BA 262, Iguape, Ilhéus/BA, CEP 45.658-335 (“DATEN”), por seu representante legal infra-

assinado, vem, respeitosamente, comunicar a V.Sas. a identificação de fato superveniente 

relevante que impacta diretamente no julgamento do Recurso Administrativo já interposto 

por esta empresa no âmbito do Pregão Eletrônico SRP nº 90007/2024 (“Pregão”): 

 

01. Como é de conhecimento, a DATEN apresentou Recurso Administrativo contra a 

decisão que declarou a GRUPO MULTI S.A. (“Multilaser”) vencedora dos itens 1 e 2 do 

Pregão, destacando, entre outros fundamentos, o descumprimento pela Multilaser da 

exigência de reserva legal de cargos destinados a pessoas com deficiência e reabilitados da 

Previdência Social, requisito essencial para habilitação e execução de eventual contrato 

administrativo. 

 

02. Em contrarrazões, a Multilaser buscou afastar a irregularidade, alegando que já teria 

comprovado o cumprimento da exigência em outro certame (Pregão Eletrônico nº 

90001/2025 do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (“Pregão MGI”)), 

e citou trecho do julgamento supostamente favorável. 

 

03. Entretanto, a Multilaser omitiu, de forma consciente e deliberada, a informação de 

que no Pregão MGI o reconhecimento do cumprimento da exigência decorreu, 

fundamentalmente, da existência de medida liminar em vigor a favor da Multilaser. A referida 

medida liminar foi concedida no âmbito do Mandado de Segurança nº 0001326-

45.2024.5.10.0003, e determinava que a Secretaria de Inspeção do Trabalho se abstivesse de 

emitir certidões de irregularidade acerca do cumprimento da reserva de cargos e emitisse 
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certidão de regularidade em seu lugar. Tal dado foi suprimido mediante a exclusão de parte 

essencial do parágrafo do julgamento citado, transcrito de forma incompleta pela 

concorrente. 
 

04. O trecho integral do julgamento do Pregão MGI foi o seguinte (com destaque para 

a parte omitida pela Multilaser): 
 

“7.3.9. O Pregoeiro e a Equipe de Apoio analisaram a íntegra do processo 

judicial, concluindo que a decisão liminar que culminou na emissão da 

certidão continua em vigência. Foi possível verificar, ainda, com base nos documentos 

juntados ao referido processo, que a empresa empreende esforços no sentido de preencher as vagas 

destinadas a PCD e reabilitado da previdência, através da juntada de diversos anúncios de vagas 

destinadas ao público. Constatou-se, ainda, que a Recorrida também contratou consultoria 

especializada para preenchimento das vagas.” 

 

05. Como se observa, justamente a menção à vigência da liminar e à certidão de 

regularidade emitida em decorrência de tal medida foi suprimida pela Multilaser nas 

contrarrazões, com o claro intuito de induzir o FNDE a erro, dando a falsa impressão de 

que outro órgão já teria atestado regularmente o cumprimento da exigência legal. 

 

06. Ocorre que, conforme esta empresa identificou posteriormente ao protocolo de seu 

Recurso Administrativo, a medida liminar mencionada foi cassada por sentença proferida 

em 16 de junho de 2025, nos autos do Mandado de Segurança nº 0001326-

45.2024.5.10.0003, em trâmite perante a 3ª Vara do Trabalho de Brasília/DF (documento 

anexo). 
 

07. Após a cassação da liminar, todas as certidões (cópias em anexo), emitidas pelo site 

do MTE (https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab), tanto da matriz quanto das filiais 

da Multilaser, constam como IRREGULARES, conforme quadro abaixo: 

 

 

https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab
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08. Assim, resta demonstrado que: (i) no Pregão MGI, a regularidade foi apenas aparente, 

por força de decisão liminar posteriormente revogada; (ii) no presente Pregão, não há 

qualquer decisão judicial que sustente a emissão de certidão válida; (iii) a Multilaser, ciente da 

cassação da liminar, agiu de má-fé ao omitir tal informação e manipular a transcrição do 

julgamento do Pregão MGI. 

 

09. Ressaltamos, ainda, que a exigência de reserva de cargos é requisito não apenas para 

habilitação, mas para a execução integral de eventual contrato administrativo a ser firmado, 

conforme itens 9.1.12 e 9.1.13 do Anexo II do edital e art. 116 da Lei nº 14.133/2021. Com 

a cassação da referida liminar, a Multilaser já está, desde já, em descumprimento das 

exigências legais, contratuais e editalícias. 

 

10. Assim, a DATEN serve-se da presente para cientificar o FNDE a respeito da 

cassação da medida liminar, e requer que o presente fato superveniente seja considerado no 

julgamento do Recurso já interposto, a fim de reconhecer a inabilitação da Multilaser e a 

procedência das razões apresentadas pela Recorrente, garantindo-se a lisura do certame e a 

observância da legislação aplicável. Ressalvamos que este pronunciamento não substitui 

eventual recurso formal a que a DATEN tenha direito, cujo direito permanece resguardado. 

 

A DATEN fica à disposição para qualquer esclarecimento e aproveita a oportunidade para 

reiterar os votos de elevada estimada e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

DATEN TECNOLOGIA LTDA. 

Alandy Barreto Conceição 
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